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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A alínea “a”, do inciso XX, do art. 1º, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................................... 

.............................................................................................  

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

a) 03.02, exceto 0302.13.00, 0302.14.00 e 0302.90.00; 

b) 03.03 exceto 0303.11.00, 0303.13.00, 0304.41.00, 0304.81.00, 0305.41.00, 

0306.11.00, 0306.15.00, 0306.16.00, 0306.17.00, 0306.31.00, 0306.34.00, 0306.35.00, 

0306.36.00. “ 

Art. 2º Aplica-se a alíquota de 5% (cinco pontos percentuais) para o Imposto sobre Produtos 

Industrializados para os seguintes produtos: 

I. Salmão, em todas as formas; 

II. Camarões, em todas as formas; 

III. Lagostas, em todas as formas. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O programa de desonerações tributárias da cesta básica tem por objetivo possibilitar 

a redução do preço final dos gêneros alimentícios para a população, em especial, às pessoas de 

baixa renda. 

Ao contrário dos subsídios financeiros, onde as dotações orçamentárias são claras 

quanto aos montantes dispendidos nos programas de governo e o número de pessoas atendidas, 

as desonerações tributárias são políticas públicas de complexa mensuração dos custos e 

benefícios em razão do uso de estimativas do quanto o erário deixou de arrecadar bem como do 

número de pessoas atendidas pela política.  

Ao longo do tempo, uma série de gêneros alimentícios vêm sendo incorporados na 

lista das desonerações tributárias da cesta básica, muitos deles considerados itens de maior 

sofisticação, como por exemplo, o Salmão, o que aparentemente estaria em oposição aos 

objetivos iniciais da política. 

Nesse sentido, estamos propondo Projeto de Lei que visa reestabelecer a carga 

tributária para uma série de gêneros alimentícios considerados de luxo, em especial, o camarão, 

a lagosta e o salmão. Essa medida visa reestabelecer a carga tributária desses produtos de luxo 

que são consumidos normalmente por pessoas de renda elevada, em contraposição aos objetivos 

originais da política pública.  

Sala das Sessões, em 4 de julho de 2019. 

DEP. SIDNEY LEITE  

PSD/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 

fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
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XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, 

de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com 

redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida 

na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de 

gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo 

as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  
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II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
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XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

 

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 3 

Peixes e crustáceos, moluscos e  
outros invertebrados aquáticos 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os mamíferos da posição 01.06; 

b) As carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10); 

c) Os peixes (incluindo os seus fígados, ovas e gônadas masculinas) e crustáceos, moluscos e outros 
invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para alimentação humana, seja pela sua natureza, seja pelo 
seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e pellets de peixes ou de crustáceos, de 
moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para alimentação humana (posição 23.01); 

d) O caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04). 

2.- No presente Capítulo, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a forma de cilindros, bolas, etc., 
aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um aglutinante em pequena quantidade. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

03.01 Peixes vivos.  

0301.1 - Peixes ornamentais:  

0301.11 -- De água doce  

0301.11.10 Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum) NT 

0301.11.90 Outros NT 

0301.19.00 -- Outros NT 

0301.9 - Outros peixes vivos:  

0301.91 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
chrysogaster)  
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

0301.91.10 Para reprodução NT 

0301.91.90 Outras NT 

0301.92 -- Enguias (Anguilla spp.)  

0301.92.10 Para reprodução NT 

0301.92.90 Outras NT 

0301.93 -- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, 
Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.)  

0301.93.10 Para reprodução NT 

0301.93.90 Outras NT 

0301.94 -- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis)  

0301.94.10 Para reprodução NT 

0301.94.90 Outras NT 

0301.95 -- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii)  

0301.95.10 Para reprodução NT 

0301.95.90 Outros NT 

0301.99 -- Outros  

0301.99.1 Para reprodução  

0301.99.11 Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; 

seus híbridos) NT 

0301.99.12 Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, 
Acipenser stellatus) NT 

0301.99.19 Outros NT 

0301.99.9 Outros  

0301.99.91 Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; 

seus híbridos) NT 

0301.99.92 Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, 
Acipenser stellatus) NT 

0301.99.99 Outros NT 

   

03.02 Peixes frescos ou refrigerados, exceto os filés (filetes*) de peixes e outra carne 
de peixes da posição 03.04.  

0302.1 - Salmonídeos, exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 
a 0302.99:  

0302.11.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
chrysogaster) 0 

0302.13.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, 
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, 
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus) 0 

0302.14.00 -- Salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 0 

0302.19.00 -- Outros 0 

0302.2 - Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 
Scophthalmidae e Citharidae), exceto subprodutos comestíveis de peixes das 
subposições 0302.91 a 0302.99:  

0302.21.00 -- Linguados-gigantes (Alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus 
hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0 

0302.22.00 -- Solha (Pleuronectes platessa) 0 

0302.23.00 -- Linguados (Solea spp.) 0 

0302.24.00 -- Pregado (Psetta maxima) 0 

0302.29.00 -- Outros 0 

0302.3 - Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (gaiado*) (Euthynnus (Katsuwonus) 
pelamis), exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 
0302.99:  

0302.31.00 -- Albacora-branca (Atum*) (Thunnus alalunga) 0 

0302.32.00 -- Albacora-laje (Atum*) (Thunnus albacares) 0 

0302.33.00 -- Bonito-listrado (Gaiado*) 0 

0302.34.00 -- Albacora-bandolim (Atum*) (Thunnus obesus) 0 

0302.35.00 -- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis) 0 

0302.36.00 -- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii) 0 

0302.39.00 -- Outros 0 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

0302.4 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas (biqueirões*) (Engraulis 
spp.), sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (sardinha 
(Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta 
(espadilha*) (Sprattus sprattus), cavalinhas (sardas e cavalas*) (Scomber 
scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus), cavalas-do-índico 
(Rastrelliger spp.),  serras (Scomberomorus spp.), carapaus (Trachurus spp.), 
xaréus (Caranx spp.), bijupirá (cobia*) (Rachycentron canadum), pampos-prateado 
(Pampus spp.), agulhão-do-japão (Cololabis saira), charros (Decapterus spp.), 
capelim (Mallotus villosus), espadarte (Xiphias gladius), merma-oriental (Euthynnus 
affinis), bonitos (Sarda spp.), espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae), exceto 

subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99:  

0302.41.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0 

0302.42 -- Anchovas (Biqueirões*) (Engraulis spp.)  

0302.42.10 Anchoita (Engraulis anchoita) 0 

0302.42.90 Outros 0 

0302.43.00 -- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (Sardinha 
(Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta 
(espadilha*) (Sprattus sprattus) 0 

0302.44.00 -- Cavalinhas (Sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, Scomber australasicus, 
Scomber japonicus) 0 

0302.45.00 -- Carapaus (Trachurus spp.) 0 

0302.46.00 -- Bijupirá (Cobia*) (Rachycentron canadum) 0 

0302.47.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0302.49 -- Outros  

0302.49.10 Espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae) 0 

0302.49.90 Outros 0 

0302.5 - Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, 
Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto subprodutos 
comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99:  

0302.51.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e 
bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 0 

0302.52.00 -- Haddock ou lubina (Arinca*) (Melanogrammus aeglefinus) 0 

0302.53.00 -- Saithe (Escamudo*) (Pollachius virens) 0 

0302.54.00 -- Merluzas (Pescadas*) e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 0 

0302.55.00 -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma) 0 

0302.56.00 -- Verdinhos (Micromesistius poutassou, Micromesistius australis) 0 

0302.59.00 -- Outros 0 

0302.7 - Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), exceto subprodutos 
comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99:  

0302.71.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0302.72 -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0302.72.10 Bagre americano (Ictalurus punctatus) 0 

0302.72.90 Outros 0 

0302.73.00 -- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, 
Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.) 0 

0302.74.00 -- Enguias (Anguilla spp.) 0 

0302.79.00 -- Outros 0 

0302.8 - Outros peixes, exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 
a 0302.99:  

0302.81.00 -- Cação e outros tubarões 0 

0302.82.00 -- Raias (Rajidae) 0 

0302.83 -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus spp.)  

0302.83.10 Merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0 

0302.83.20 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni) 0 

0302.84.00 -- Robalos (Dicentrarchus spp.) 0 

0302.85.00 -- Esparídeos (Sparidae) 0 

0302.89 -- Outros  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3880/2019 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

0302.89.10 Pargo (Lutjanus purpureus) 0 

0302.89.2 Cherne-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), esturjão 
(Acipenser baerii) e peixes-rei (Atherina spp.)  

0302.89.21 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0302.89.22 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0302.89.23 Esturjão (Acipenser baerii) 0 

0302.89.24 Peixes-rei (Atherina spp.) 0 

0302.89.3 Curimatãs (Prochilodus spp.), tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia 
spp.; seus híbridos), surubins (Pseudoplatystoma spp.), traíra (Hoplias 
malabaricus & H. cf. lacerdae), piaus (Leporinus spp.), tainhas (Mugil spp.), 
pirarucu (Arapaima gigas) e pescadas (Cynoscion spp.)  

0302.89.31 Curimatãs (Prochilodus spp.) 0 

0302.89.32 Tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 0 

0302.89.33 Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 0 

0302.89.34 Traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae) 0 

0302.89.35 Piaus (Leporinus spp.) 0 

0302.89.36 Tainhas (Mugil spp.) 0 

0302.89.37 Pirarucu (Arapaima gigas) 0 

0302.89.38 Pescadas (Cynoscion spp.) 0 

0302.89.4 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii), dourada (Brachyplatystoma flavicans), 
pacu (Piaractus mesopotamicus), tambaqui (Colossoma macropomum) e 
tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  

0302.89.41 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii) 0 

0302.89.42 Dourada (Brachyplatystoma flavicans) 0 

0302.89.43 Pacu (Piaractus mesopotamicus) 0 

0302.89.44 Tambaqui (Colossoma macropomum) 0 

0302.89.45 Tambacu (híbrido de tambaqui e pacu) 0 

0302.89.90 Outros 0 

0302.9 - Fígados, ovas, gônadas masculinas, barbatanas, cabeças, caudas, bexigas-
natatórias e outros subprodutos comestíveis de peixes:  

0302.91.00 -- Fígados, ovas e gônadas masculinas 0 

0302.92.00 -- Barbatanas de tubarão 0 

0302.99.00 -- Outros 0 

   

03.03 Peixes congelados, exceto os filés (filetes*) de peixes e outra carne de peixes 
da posição 03.04.  

0303.1 - Salmonídeos, exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0303.91 
a 0303.99:  

0303.11.00 -- Salmão-do-pacífico (salmão-vermelho) (Oncorhynchus nerka) 0 

0303.12.00 -- Outros salmões-do-pacífico (Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, 
Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e 
Oncorhynchus rhodurus) 0 

0303.13.00 -- Salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 0 

0303.14.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
chrysogaster) 0 

0303.19.00 -- Outros 0 

0303.2 - Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), exceto subprodutos 
comestíveis de peixes das subposições 0303.91 a 0303.99:  

0303.23.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0303.24 -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0303.24.10 Bagre americano (Ictalurus punctatus) 0 

0303.24.90 Outros 0 

0303.25.00 -- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, 
Labeo spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.) 0 

0303.26.00 -- Enguias (Anguilla spp.) 0 

0303.29.00 -- Outros 0 
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0303.3 - Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 
Scophthalmidae e Citharidae), exceto subprodutos comestíveis de peixes das 

subposições 0303.91 a 0303.99:  

0303.31.00 -- Linguados-gigantes (Alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus 
hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0 

0303.32.00 -- Solha (Pleuronectes platessa) 0 

0303.33.00 -- Linguados (Solea spp.) 0 

0303.34.00 -- Pregado (Psetta maxima) 0 

0303.39.00 -- Outros 0 

0303.4 - Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (gaiado*) (Euthynnus (Katsuwonus) 
pelamis), exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0303.91 a 
0303.99:  

0303.41.00 -- Albacora-branca (Atum*) (Thunnus alalunga) 0 

0303.42.00 -- Albacora-laje (Atum*) (Thunnus albacares) 0 

0303.43.00 -- Bonito-listrado (Gaiado*) 0 

0303.44.00 -- Albacora-bandolim (Atum*) (Thunnus obesus) 0 

0303.45.00 -- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis) 0 

0303.46.00 -- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii) 0 

0303.49.00 -- Outros 0 

0303.5 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas (biqueirões*) (Engraulis 
spp.), sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (sardinha 
(Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta 
(espadilha*) (Sprattus sprattus), cavalinhas (sardas e cavalas*) (Scomber 
scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus), cavalas-do-índico 
(Rastrelliger spp.),  serras (Scomberomorus spp.), carapaus (Trachurus spp.), 
xaréus (Caranx spp.), bijupirá (cobia*) (Rachycentron canadum), pampos-prateado 
(Pampus spp.), agulhão-do-japão (Cololabis saira), charros (Decapterus spp.), 
capelim (Mallotus villosus), espadarte (Xiphias gladius), merma-oriental (Euthynnus 
affinis), bonitos (Sarda spp.), espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae), exceto 

subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0303.91 a 0303.99:  

0303.51.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0 

0303.53.00 -- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (Sardinha 
(Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta 
(espadilha*) (Sprattus sprattus) 0 

0303.54.00 -- Cavalinhas (Sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, Scomber australasicus, 
Scomber japonicus) 0 

0303.55.00 -- Carapaus (Trachurus spp.) 0 

0303.56.00 -- Bijupirá (Cobia*) (Rachycentron canadum) 0 

0303.57.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0303.59 -- Outros  

0303.59.10 Espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae) 0 

0303.59.20 Anchoita (Engraulis anchoita) 0 

0303.59.90 Outros 0 

0303.6 - Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, 
Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto subprodutos 
comestíveis de peixes das subposições 0303.91 a 0303.99:  

0303.63.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e 
bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 0 

0303.64.00 -- Haddock ou lubina (Arinca*) (Melanogrammus aeglefinus) 0 

0303.65.00 -- Saithe (Escamudo*) (Pollachius virens) 0 

0303.66.00 -- Merluzas (Pescadas*) e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 0 

0303.67.00 -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma) 0 

0303.68.00 -- Verdinhos (Micromesistius poutassou, Micromesistius australis) 0 

0303.69 -- Outros  

0303.69.10 Merluza rosada (Macruronus magellanicus) 0 

0303.69.90 Outros 0 

0303.8 - Outros peixes, exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0303.91 
a 0303.99:  

0303.81 -- Cação e outros tubarões  

0303.81.1 Tubarão-azul (Prionace glauca)  

0303.81.11 Inteiro 0 

0303.81.12 Eviscerado, sem cabeça e sem barbatanas 0 

0303.81.13 Em pedaços, com pele 0 
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0303.81.14 Em pedaços, sem pele 0 

0303.81.19 Outros 0 

0303.81.90 Outros 0 

0303.82.00 -- Raias (Rajidae) 0 

0303.83 -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus spp.)  

0303.83.1 Merluza negra (Dissostichus eleginoides)  

0303.83.11 Evisceradas, sem cabeça e sem cauda 0 

0303.83.19 Outras 0 

0303.83.2 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)  

0303.83.21 Evisceradas, sem cabeça e sem cauda 0 

0303.83.29 Outras 0 

0303.84.00 -- Robalos (Dicentrarchus spp.) 0 

0303.89 -- Outros  

0303.89.10 Corvina (Micropogonias furnieri) 0 

0303.89.20 Pescadas (Cynoscion spp.) 0 

0303.89.3 Pargo (Lutjanus purpureus) e peixe-sapo (Lophius gastrophysus)  

0303.89.32 Pargo (Lutjanus purpureus) 0 

0303.89.33 Peixe-sapo (Lophius gastrophysus) 0 

0303.89.4 Cherne-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), tainhas 
(Mugil spp.), esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser 
persicus, Acipenser stellatus), peixes-rei (Atherina spp.) e nototenias 
(Patagonotothen spp.)  

0303.89.41 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0303.89.42 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0303.89.43 Tainhas (Mugil spp.) 0 

0303.89.44 Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, 
Acipenser stellatus) 0 

0303.89.45 Peixes-rei (Atherina spp.) 0 

0303.89.46 Nototenias (Patagonotothen spp.) 0 

0303.89.5 Curimatãs (Prochilodus spp.), tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia 
spp.; seus híbridos), surubins (Pseudoplatystoma spp.), traíra (Hoplias 
malabaricus & H. cf. lacerdae), piaus (Leporinus spp.) e pirarucu (Arapaima 
gigas)  

0303.89.51 Curimatãs (Prochilodus spp.) 0 

0303.89.52 Tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 0 

0303.89.53 Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 0 

0303.89.54 Traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae) 0 

0303.89.55 Piaus (Leporinus spp.) 0 

0303.89.56 Pirarucu (Arapaima gigas) 0 

0303.89.6 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii), dourada (Brachyplatystoma flavicans), 
pacu (Piaractus mesopotamicus), tambaqui (Colossoma macropomum) e 

tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  

0303.89.61 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii) 0 

0303.89.62 Dourada (Brachyplatystoma flavicans) 0 

0303.89.63 Pacu (Piaractus mesopotamicus) 0 

0303.89.64 Tambaqui (Colossoma macropomum) 0 

0303.89.65 Tambacu (híbrido de tambaqui e pacu) 0 

0303.89.90 Outros 0 

0303.9 - Fígados, ovas, gônadas masculinas, barbatanas, cabeças, caudas, bexigas-
natatórias e outros subprodutos comestíveis de peixes:  

0303.91.00 -- Fígados, ovas e gônadas masculinas 0 

0303.92.00 -- Barbatanas de tubarão 0 

0303.99 -- Outros  

0303.99.10 Cabeças de Merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0 

0303.99.20 Cabeças de Merluza antártica (Dissostichus mawsoni) 0 

0303.99.90 Outros 0 

   

03.04 Filés (Filetes*) de peixes e outra carne de peixes (mesmo picada), frescos, 
refrigerados ou congelados.  
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0304.3 - Filés (Filetes*) de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius 
spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius 
spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), frescos ou 

refrigerados:  

0304.31.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0304.32 -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0304.32.10 Bagre americano (Ictalurus punctatus) 0 

0304.32.90 Outros 0 

0304.33.00 -- Perca-do-nilo (Lates niloticus) 0 

0304.39.00 -- Outros 0 

0304.4 - Filés (Filetes*) de outros peixes, frescos ou refrigerados:  

0304.41.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, 
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, 
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmão-do-atlântico (Salmo 
salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 0 

0304.42.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
chrysogaster) 0 

0304.43.00 -- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 
Scophthalmidae e Citharidae) 0 

0304.44.00 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, 
Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae 0 

0304.45.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.46.00 -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus spp.) 0 

0304.47.00 -- Cação e outros tubarões 0 

0304.48.00 -- Raias (Rajidae) 0 

0304.49 -- Outros  

0304.49.10 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0304.49.20 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0304.49.90 Outros 0 

0304.5 - Outros, frescos ou refrigerados:  

0304.51.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0304.52.00 -- Salmonídeos 0 

0304.53.00 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, 
Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae 0 

0304.54.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.55.00 -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus spp.) 0 

0304.56.00 -- Cação e outros tubarões 0 

0304.57.00 -- Raias (Rajidae) 0 

0304.59.00 -- Outros 0 

0304.6 - Filés (Filetes*) de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius 
spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius 
spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), congelados:  

0304.61.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0304.62 -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0304.62.10 Bagre americano (Ictalurus punctatus) 0 

0304.62.90 Outros 0 

0304.63.00 -- Perca-do-nilo (Lates niloticus) 0 

0304.69.00 -- Outros 0 

0304.7 - Filés (Filetes*) de peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, 
congelados:  
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0304.71.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e 
bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 0 

0304.72.00 -- Haddock ou lubina (Arinca*) (Melanogrammus aeglefinus) 0 

0304.73.00 -- Saithe (Escamudo*) (Pollachius virens) 0 

0304.74.00 -- Merluzas (Pescadas*) e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 0 

0304.75.00 -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma) 0 

0304.79.00 -- Outros 0 

0304.8 - Filés (Filetes*) de outros peixes, congelados:  

0304.81.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, 
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, 
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmão-do-atlântico (Salmo 
salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 0 

0304.82.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
chrysogaster) 0 

0304.83.00 -- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 
Scophthalmidae e Citharidae) 0 

0304.84.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.85 -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus spp.)  

0304.85.10 Merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0 

0304.85.20 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni) 0 

0304.86.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0 

0304.87.00 -- Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (gaiado*) (Euthynnus (Katsuwonus) 
pelamis) 0 

0304.88 -- Cação e outros tubarões, raias (Rajidae)  

0304.88.10 Tubarão-azul (Prionace glauca) 0 

0304.88.90 Outros 0 

0304.89 -- Outros  

0304.89.10 Pargo (Lutjanus purpureus) 0 

0304.89.20 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0304.89.30 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0304.89.90 Outros 0 

0304.9 - Outros, congelados:  

0304.91.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.92 -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus spp.)  

0304.92.1 Merluza negra (Dissostichus eleginoides)  

0304.92.11 Bochechas (cheeks) 0 

0304.92.12 Colares (collars) 0 

0304.92.19 Outros 0 

0304.92.2 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)  

0304.92.21 Bochechas (cheeks) 0 

0304.92.22 Colares (collars) 0 

0304.92.29 Outros 0 

0304.93.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0304.94.00 -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma) 0 

0304.95.00 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, 
Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto a polaca-do-
alasca (escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma) 0 

0304.96.00 -- Cação e outros tubarões 0 

0304.97.00 -- Raias (Rajidae) 0 

0304.99.00 -- Outros 0 

   

03.05 Peixes secos, salgados ou em salmoura; peixes defumados (fumados), mesmo 
cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, pós e pellets, de peixe, 
próprios para alimentação humana.  

0305.10.00 - Farinhas, pós e pellets, de peixe, próprios para alimentação humana 0 

0305.20.00 - Fígados, ovas e gônadas masculinas, de peixes, secos, defumados (fumados), 
salgados ou em salmoura 0 
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0305.3 - Filés (Filetes*) de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não defumados 
(fumados):  

0305.31.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0305.32 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, 
Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae  

0305.32.10 Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e 
bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 0 

0305.32.20 Saithe (Pollachius virens) 0 

0305.32.30 Ling (Molva molva) e zarbo (Brosme brosme) 0 

0305.32.90 Outros 0 

0305.39.00 -- Outros 0 

0305.4 - Peixes defumados (fumados), mesmo em filés (filetes*), exceto subprodutos 
comestíveis de peixes:  

0305.41.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, 
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, 
Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus), salmão-do-atlântico (Salmo 
salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 5 

0305.42.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5 

0305.43.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
chrysogaster) 0 

0305.44.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0305.49 -- Outros  

0305.49.10 Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e 
bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 5 

0305.49.20 Saithe (Pollachius virens), ling (Molva molva) e zarbo (Brosme brosme) 0 

0305.49.90 Outros 0 

0305.5 - Peixes secos, exceto subprodutos comestíveis de peixes, mesmo salgados, mas 
não defumados (fumados):  

0305.51.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e 
bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 5 

0305.52.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 5 

0305.53 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, 
Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto bacalhau (Gadus 
morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus)  

0305.53.10 Bacalhau polar (Boreogadus saida), saithe (Pollachius virens), ling (Molva 
molva), ling azul (Molva dypterygia), zarbo (Brosme brosme), abrotea-do-alto 
(Urophycis blennoides) e haddock ou lubina (Melanogrammus aeglefinus) 5 

0305.53.90 Outros 5 
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0305.54.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas (biqueirões*) (Engraulis 
spp.), sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (sardinha 
(Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta 
(espadilha*) (Sprattus sprattus), cavalinhas (sardas e cavalas*) (Scomber 
scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus), cavalas-do-índico 
(Rastrelliger spp.), serras (Scomberomorus spp.), carapaus (Trachurus spp.), 
xaréus (Caranx spp.), bijupirá (cobia*) (Rachycentron canadum), pampos-
prateado (Pampus spp.), agulhão-do-japão (Cololabis saira), charros (Decapterus 
spp.), capelim (Mallotus villosus), espadarte (Xiphias gladius), merma-oriental 
(Euthynnus affinis), bonitos (Sarda spp.), espadins, marlins, veleiros 
(Istiophoridae) 5 

0305.59.00 -- Outros 5 

0305.6 - Peixes salgados, não secos nem defumados (fumados) e peixes em salmoura, 
exceto subprodutos comestíveis de peixes:  

0305.61.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5 

0305.62.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e 
bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus) 5 

0305.63.00 -- Anchovas (Biqueirões*) (Engraulis spp.) 0 

0305.64.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., 
Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., 
Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti, 
Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo 
(Lates niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0305.69 -- Outros  

0305.69.10 Saithe (Pollachius virens), ling (Molva molva) e zarbo (Brosme brosme) 0 

0305.69.90 Outros 0 

0305.7 - Barbatanas, cabeças, caudas, bexigas-natatórias e outros subprodutos comestíveis 
de peixes:  

0305.71.00 -- Barbatanas de tubarão 0 

 Ex 01 - De tubarão seco, mesmo salgado mas não defumado 5 

0305.72.00 -- Cabeças, caudas e bexigas-natatórias, de peixes 5 

 Ex 01 - De peixes defumados, mesmo em filés, exceto dos códigos 0305.41.00, 
0305.42.00 e 0305.49.10   0 

Ex 02 - De peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura, 
exceto dos códigos 0305.61.00 e 0305.62.00 0 

0305.79.00 -- Outros 5 

 Ex 01 - De peixes defumados, mesmo em filés, exceto dos códigos 0305.41.00, 
0305.42.00 e 0305.49.10   0 

Ex 02 - De peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura, 
exceto dos códigos 0305.61.00 e 0305.62.00 0 

   

03.06 Crustáceos, mesmo com casca, vivos, frescos, refrigerados, congelados, 
secos, salgados ou em salmoura; crustáceos, mesmo com casca, defumados 
(fumados), mesmo cozidos antes ou durante a defumação; crustáceos com 
casca, cozidos em água ou vapor, mesmo refrigerados, congelados, secos, 
salgados ou em salmoura; farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para 
alimentação humana.  

0306.1 - Congelados:  

0306.11 -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)  

0306.11.10 Inteiras 0 

0306.11.90 Outras 0 

0306.12.00 -- Lavagantes (Homarus spp.) 0 

0306.14.00 -- Caranguejos 0 

0306.15.00 -- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus) 0 

0306.16 -- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon)  

0306.16.10 Inteiros 0 

0306.16.90 Outros 0 

0306.17 -- Outros camarões  

0306.17.10 Inteiros 0 

0306.17.90 Outros 0 

0306.19 -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para 
alimentação humana  
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0306.19.10 Krill (Euphausia superba) 0 

0306.19.90 Outros 0 

0306.3 - Vivos, frescos ou refrigerados:  

0306.31.00 -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 0 

0306.32.00 -- Lavagantes (Homarus spp.) 0 

0306.33.00 -- Caranguejos 0 

0306.34.00 -- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus) 0 

0306.35.00 -- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon) 0 

0306.36.00 -- Outros camarões 0 

0306.39 -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para 
alimentação humana  

0306.39.10 Lagosta de água doce (Cherax quadricarinatus) 0 

0306.39.90 Outros 0 

0306.9 - Outros:  

0306.91.00 -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 0 

0306.92.00 -- Lavagantes (Homarus spp.) 0 

0306.93.00 -- Caranguejos 0 

0306.94.00 -- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus) 0 

0306.95.00 -- Camarões 0 

0306.99 -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para 
alimentação humana  

0306.99.10 Lagosta de água doce (Cherax quadricarinatus) 0 

0306.99.90 Outros 0 

   

03.07 Moluscos, mesmo com concha, vivos, frescos, refrigerados, congelados, 
secos, salgados ou em salmoura; moluscos, mesmo com concha, defumados 
(fumados), mesmo cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, pós e 
pellets de moluscos, próprios para alimentação humana.  

0307.1 - Ostras:  

0307.11.00 -- Vivas, frescas ou refrigeradas 0 

0307.12.00 -- Congeladas 0 

0307.19.00 -- Outras 0 

0307.2 - Vieiras, incluindo a americana, e outros moluscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou 
Placopecten:  

0307.21.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.22.00 -- Congelados 0 

0307.29.00 -- Outros 0 

0307.3 - Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.):  

0307.31.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.32.00 -- Congelados 0 

0307.39.00 -- Outros 0 

0307.4 - Sépias (Chocos*) (Chocos e chopos*); lulas (potas e lulas*):  

0307.42.00 -- Vivas, frescas ou refrigeradas 0 

0307.43 -- Congeladas  

0307.43.10 Lulas 0 

0307.43.20 Sépias 0 

0307.49.00 -- Outras 0 

0307.5 - Polvos (Octopus spp.):  

0307.51.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.52.00 -- Congelados 0 

0307.59.00 -- Outros 0 

0307.60.00 - Caracóis, exceto os do mar 0 

0307.7 - Amêijoas, berbigões e arcas (famílias Arcidae, Arcticidae, Cardiidae, Donacidae, 
Hiatellidae, Mactridae, Mesodesmatidae, Myidae, Semelidae, Solecurtidae, 
Solenidae, Tridacnidae e Veneridae):  

0307.71.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.72.00 -- Congelados 0 

0307.79.00 -- Outros 0 

0307.8 - Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) e estrombos (Strombus spp.):  

0307.81.00 -- Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.82.00 -- Estrombos (Strombus spp.) vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.83.00 -- Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) congelados 0 
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0307.84.00 -- Estrombos (Strombus spp.) congelados 0 

0307.87.00 -- Outros abalones (Outras orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) 0 

0307.88.00 -- Outros estrombos (Strombus spp.) 0 

0307.9 - Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets, próprios para alimentação humana:  

0307.91.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.92.00 -- Congelados 0 

0307.99.00 -- Outros 0 

   

03.08 Invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, vivos, frescos, 
refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; invertebrados 
aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, defumados (fumados), mesmo 
cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, pós e pellets de invertebrados 
aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, próprios para alimentação humana.  

0308.1 - Pepinos-do-mar (Stichopus japonicus, Holothuroidea):  

0308.11.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0308.12.00 -- Congelados 0 

0308.19.00 -- Outros 0 

0308.2 - Ouriços-do-mar (Strongylocentrotus spp., Paracentrotus lividus, Loxechinus albus, 
Echinus esculentus):  

0308.21.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0308.22.00 -- Congelados 0 

0308.29.00 -- Outros 0 

0308.30.00 - Medusas (águas-vivas) (Rhopilema spp.) 0 

0308.90.00 - Outros 0 

 
__________________ 

 

 

Capítulo 4 

Leite e lacticínios; ovos de aves; 
mel natural; produtos comestíveis de origem animal, 

não especificados nem compreendidos noutros Capítulos 

Notas. 

1.- Considera-se “leite” o leite integral (completo) e o leite parcial ou totalmente desnatado. 

2.- Na acepção da posição 04.05: 

a) Considera-se “manteiga” a manteiga natural, a manteiga de soro de leite e a manteiga “recombinada” 
(fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados) proveniente 
exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite seja igual ou superior a 80 %, mas não 
superior a 95 %, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do leite de 2 %, em peso, e 
um teor máximo de água de 16 %, em peso. A manteiga não contém emulsificantes, mas pode conter 
cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e culturas de bactérias lácticas inofensivas; 

b) A expressão “pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite” significa emulsão de espalhar 
(barrar) do tipo água em óleo, que contenha, como únicas matérias gordas, matérias gordas do leite e 
cujo teor dessas matérias seja igual ou superior a 39 %, mas inferior a 80 %, em peso. 

3.- Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias gordas provenientes 
do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que apresentem as três características 
seguintes: 

a) Terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato seco, igual 
ou superior a 5 %; 

b) Terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70 %, mas não superior a 85 %; 

c) Apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação. 

4.- O presente Capítulo não compreende: 
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a) Os produtos obtidos a partir do soro de leite que contenham, em peso, mais de 95 % de lactose, expressos 
em lactose anidra calculada sobre a matéria seca (posição 17.02); 

b) Os produtos obtidos por substituição no leite de um ou mais dos seus constituintes naturais (gorduras 
butíricas, por exemplo) por uma outra substância (gorduras oleicas, por exemplo) (posições 19.01 ou 
21.06); 

c) As albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas do soro de leite que contenham, em peso, 
calculado sobre a matéria seca, mais de 80 % de proteínas do soro de leite) (posição 35.02), bem como 
as globulinas (posição 35.04). 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção da subposição 0404.10, entende-se por “soro de leite modificado” os produtos que consistam em 
constituintes do soro de leite, isto é, o soro de leite do qual foram total ou parcialmente eliminados a lactose, 
as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram constituintes naturais do soro de leite, bem como os 
produtos obtidos pela mistura dos constituintes naturais do soro de leite. 

2.- Na acepção da subposição 0405.10, o termo “manteiga” não abrange a manteiga desidratada e o ghee 
(subposição 0405.90). 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

04.01 Leite e creme de leite (nata*), não concentrados nem adicionados de açúcar ou 
de outros edulcorantes.  

0401.10 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1 %  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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